INDICAÇÃO Nº 
328
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que tome as providências necessárias à realização de obra pública consubstanciada na construção de passarela sobre a Rodovia SP 308 (conhecida como Rodovia do Açúcar), na altura do Km 159 Sul, próxima ao bairro Santa Inês, no município de Piracicaba.
JUSTIFICATIVA



A obra que ora se requer seja realizada viabilizará a passagem de pedestres de um lado a outro da referida rodovia em trecho de intenso trânsito de veículos, inclusive pesados e de carga. 



Atualmente, é expressivo o número de acidentes ocorridos no local, em grande parte, pela ausência de passagem para pedestres, que acabam por se arriscar diariamente no trajeto de ida e volta ao trabalho e escola. Há que se mencionar que a região abriga grande concentração de população infantil, majorando sobremaneira os riscos da travessia.



A passarela requerida também facilitará a interligação entre os bairros adjacentes, o que é salutar ao desenvolvimento e integração da comunidade local.



Portanto, a construção da passagem para pedestres sobre a rodovia afigura-se não apenas como medida assecuratória do interesse público, como também se apresenta imperiosa à segurança, à incolumidade física e, em última análise, à vida da população existente na região.

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Felício - PT
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